
ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 

COMISSÕES PERMANENTES DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ARTIGOS 44, 46,47, 48, 50, 51 E 52 DO REGIMENTO INTERNO

PROCESSO LEGISLATIVO N° 230/2022

VProcPROJETO DE LEI N° 6.501/2022
■T*.

PARECER N° 12022

O Projeto, do Poder Executivo, dispõe sobre a autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 66.442,24 (sessenta e seis mil 
quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos) no Orçamento- 
Programa da Secretaria Municipal de Educação 
provenientes de Superávit Financeiro.

SEMED, com recursos

Objetiva-se a devolução de saldo proveniente de sobras da execução de 
convênios estaduais oriundos de economia de licitação e de rendimentos de 
aplicação financeira, conforme segue:

- R$ 52.634,05 (cinquenta e dois mil seiscentos e trinta e quatro reais e cinco 
centavos) referentes ao convênio n° 006/PGE/2020, para a construção de Bloco de 3 
salas de aula na Escola Marizeti Mendes de Oliveira;

- R$ 10.785,34 (dez mil setecentos e oitenta e cinco reais e trinta e quatro 
centavos) relativos ao convênio n° 112/PGE/2021, para aquisição de 30 parques 
infantis em madeira; e

- R$ 3.022,85 (três mil e vinte e dois reais e oitenta e cinco centavos) 
concernentes ao convênio n° 117/PGE/2021, para aquisição de aparelhos de ar 
condicionado para a Escola Progresso.

Após análise, as COMISSOES PERMANENTES DE EDUCAÇAO e de 
FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável para que a Proposição 
seja deliberada pelo Plenário.

Sala das Comissões, 5 de setembro de 2022.
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